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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.905 DE 30 DE JUNHO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 434.500,00
(quatrocentos e trinta e quatro mil quinhentos reais), para reforço das Dotações
Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 30 de junho de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2020

O Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do  Município de Quissamã – IPMQ, instituído pela Lei Municipal 
nº 1880, de 04 de outubro de 2019,  no uso de suas atribuições e 
considerando a deliberação dos membros do Conselho Fiscal em 
reunião ordinária realizada em 24 de junho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho fi scal do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã, 
conforme ANEXO I.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 30 de junho de 2020.

Renan Barcelos Severiano
Presidente do Conselho Fiscal – IPMQ

ANEXO I – RESOLUÇÃO Nº 002/2020

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE QUISSAMÃ

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO

Art. 1º O Conselho Fiscal é órgão de fi scalização do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã – 
IPMQ, o qual exerce a função de fi scalização contábil, orçamentária, 
fi nanceira, patrimonial e administrativa.  

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 2º O Conselho Fiscal reger-se-á pelos seguintes princípios:
I – legalidade;
II – moralidade;
III – publicidade e transparência;
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IV – imparcialidade;
V – independência;
VI – impessoalidade;
VII – efi ciência;
VIII – interesse coletivo.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 3º Ao Conselho Fiscal compete:
I – elaborar o seu relatório mensal de atividades e encaminhá-lo ao 
Conselho Deliberativo para manifestação;
II – emitir parecer sobre os balancetes mensais e o balanço anual 
do IPMQ;
III – analisar o conteúdo técnico dos anteprojetos relativos ao Plano 
Plurianual – PPA, à Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e à 
Lei Orçamentária Anual – LOA, a serem propostos pela Diretoria 
Executiva, encaminhando-os ao Conselho Deliberativo para 
aprovação e acompanhar a sua execução;
IV – acompanhar a execução orçamentária anual;
V – fi scalizar a execução da Política Anual de Investimentos;
VI – fi scalizar a concessão e a manutenção dos benefícios 
previdenciários;
VII – fi scalizar a estrita aplicação da legislação previdenciária 
aplicável aos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS;
VIII – requisitar documentos para o desempenho de suas atribuições, 
junto à Presidência do Regime Próprio de Previdência Municipal;
IX – realizar apontamentos sobre quaisquer inconsistências técnicas 
encontradas na gestão da Diretoria Executiva, apontando as medidas 
a serem adotadas para a sua correção;
X – opinar sobre assuntos de natureza econômica, fi nanceira e 
contábil que lhes sejam submetidos pelo Conselho Deliberativo ou 
pela Diretoria Executiva.

 CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros, com 
seus respectivos suplentes, sendo dois servidores efetivos da ativa e 
um representante dos aposentados e dos pensionistas.
§ 1º Os representantes dos servidores ativos serão eleitos pelos 
seus pares e, na hipótese de não haver eleição, serão indicados pelo 
Chefe do Poder Executivo, dentre servidores de cargo efetivo.
§ 2º O representante dos aposentados e pensionistas serão eleitos 
por seus pares e, na hipótese de não haver eleição, serão indicados 
pelo Chefe do Poder Executivo.
§ 3º O Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus integrantes, o seu 
Presidente e o Vice-Presidente.

CAPÍTULO V
DO MANDATO, REPRESENTAÇÃO E RECONDUÇÃO

 
Art. 5º Os membros do Conselho Fiscal terão mandato com duração 
de 3 (três) anos,  somente podendo ser substituídos nas situações 
defi nidas em legislação específi ca.
§ 1º Será admitida a recondução, limitada ao máximo de três 
mandatos consecutivos para o mesmo Conselho, como forma de 
assegurar sua renovação periódica.
§ 2º Para se preservar o conhecimento acumulado, os mandatos 
dos membros do Conselho Fiscal não serão coincidentes, permitindo 
que a renovação da composição ocorra de forma intercalada e não 
integral.
§ 3º A escolha de membros do Conselho Fiscal ocorrerá por meio 
de processo eleitoral, devendo ser proporcionados os meios para 
que haja ampla participação dos segurados e para que estes tenham 
acesso às propostas de atuação dos candidatos.

CAPÍTULO VI
DO FUNCIONAMENTO

 
Art. 6º O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por 
mês.
§ 1º Poderá ser convocado o Conselho, extraordinariamente, pelo 
seu Presidente, quando solicitado por qualquer um de seus membros 
e/ou a pedido da Diretoria Executiva.
§ 2º A convocação para as reuniões ordinárias e extraordinárias do 
Conselho observará o prazo de 05 (cinco) dias de antecedência.
§ 3º Na hipótese de ocorrer impedimento eventual do Presidente 
do Conselho, este será substituído, temporariamente, pelo Vice-
presidente.
§ 4º O membro titular comunicará ao suplente o seu impedimento de 
comparecer às sessões do Colegiado.
§ 5º A ausência do membro titular por 02 (duas) reuniões consecutivas, 
autoriza ao Conselho a indicar a substituição do membro ausente 

pelo suplente, que será escolhido entre estes, mediante sorteio.
§ 6º As atas das reuniões ordinárias e extraordinárias do Colegiado 
serão publicadas no site do IPMQ ou outro, que porventura, o 
substitua.

CAPÍTULO VII
DAS REUNIÕES

 
Art. 7º A pauta das reuniões do Conselho Fiscal obedecerá à ordem 
a seguir:
I – leitura, discussão e aprovação de ata da reunião anterior;
II – distribuição dos trabalhos aos conselheiros;
III – comunicações diversas;
IV – discussão de matérias relevantes.
Art. 8º As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria 
de votos:
I – o voto divergente poderá ser consignado em ata a pedido do 
membro que o proferiu;
II – somente terão direito a voto os membros titulares e o suplente 
enquanto estiver substituindo o titular.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 9º Os membros do Conselho Fiscal estão sujeitos às normas 
federais e estaduais quanto às responsabilidades no desempenho de 
suas funções como Conselheiros.
Art. 10. A Diretoria Executiva do IPMQ encaminhará mensalmente 
relatório das atividades desenvolvidas no âmbito de sua competência 
ao Colegiado.
Art. 11. A Diretoria Executiva do IPMQ disponibilizará os meios 
materiais e humanos necessários ao desempenho das atividades do 
Conselho Fiscal.
Art. 12. O Presidente do Conselho Fiscal poderá ser destituído da 
função por maioria de votos, fundamentados, dos membros titulares 
e suplentes, estes enquanto substitutos dos titulares, assegurando 
àquele o contraditório. Confi rmada a destituição, processar-se-á, 
imediatamente, a eleição de um novo Presidente para cumprir o 
restante do mandato.  
Art. 13. Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Fiscal em 
reuniões com a presença de todos os membros titulares.
Art. 14. Este Regimento Interno entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Quissamã, 30 de junho de 2020.

Renan Barcelos 
Severiano

Conselheiro Titular 
Presidente

Fábio da Silva 
Bento

Conselheiro Titular
 Vice-Presidente

Edimar Gomes 
da Silva

Conselheiro 
Titular

 RESOLUÇÃO Nº 001/2020

O Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Quissamã – IPMQ, instituído pela Lei Municipal 
nº 1880, de 04 de outubro de 2019,  no uso de suas atribuições e 
considerando a deliberação dos membros do Conselho Fiscal em 
reunião ordinária realizada em 24 de junho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão do exercício de 2019 do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Quissamã.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 30 de junho de 2020.

Renan Barcelos Severiano
Presidente do Conselho Fiscal – IPMQ


